
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 (RETIFICADO)

PROCESSO Nº 23349.000335/2016-68

O Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, através da sua Comissão Especial de Licitação, constituída pela

Portaria nº 046 de 01 de fevereiro de 2016 e o Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, mediante o regime de EMPREITADA GLOBAL,

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de

1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006, da lei  nº  44.488,  de 15 de junho de 2007, da lei  de Diretrizes

Orçamentárias vigente, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,

do Decreto nº 7.893, de 08 de abril de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da

Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  02,  de  11  de  outubro  de  2010,  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições

estabelecidas neste Edital. A Empresa interessada em participar da Licitação terá que examinar o Edital disponível

nos sítios:  www.comprasnet.gov.br ou www.ifc-araquari.edu.br, ou fazer cópia da via disponível com a Comissão

Especial de Licitação, na BR 280, nº 5200 – Colégio Agrícola – Araquari-SC, no horário das 09h00 às 11h00 e das

14h00 às 16h00, de segunda a  sexta-feira, ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico: licitacao@ifc-

araquari.edu.br. O interessado só arcará com ônus das fotocópias, se optar pela reprodução gráfica.

Data e horário limites para entrega dos envelopes: 26/09/2016 até 08h30min. 

Data e horário para credenciamento: 26/09/2016, das 09h00min até 09h29min.

Data de abertura dos envelopes: 26/09/2016.

Horário: 09h30min. 

Endereço: Rodovia BR-280, km 27, nº 5.200, Bairro Colégio Agrícola, Cidade de Araquari/SC,

CEP: 89.245-000. 

1.     DO     OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto à Contratação de Empresa Especializada para Execução da

Obra de Construção de Prédio de Anatomia e Patologia Veterinária no IF Catarinense Campus

Araquari, com área de 743,98 m², conforme descrito no anexo I (Memorial Descritivo), que passa a fazer par-

te integrante deste Edital, independente de transcrição. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.2.1. ANEXO I  - Memorial Descritivo

1.2.2 ANEXO II  - Carta de Credenciamento



 1.2.2. ANEXO III  - Modelo de Atestado de Vistoria

 1.2.3. ANEXO IV  - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 

Superveniente Impeditivo da Habilitação

 1.2.4. ANEXO V  - Modelo de Declaração Relativa à Proibição do 

Trabalho do Menor (Lei nº 9.854/99)

 1.2.5. ANEXO VI  - Modelo de Declaração de Microempresa, de

            Empresa de Pequeno Porte, ou de Cooperativa 

Enquadrada no Artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007

 1.2.6.  ANEXO VII  - Modelo de Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n° 2, de 16 

de setembro de 2009, da Secretaria de Logística 

de Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão.

 1.2.7. ANEXO VIII – Modelo de Responsabilidade Técnica.

 1.2.8. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Retirada do Edital

1.2.9. ANEXO X - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta

1.2.10. ANEXO XI - Modelo de Termo de Renúncia ao Prazo Recursal

1.2.11. ANEXO XII - Minuta do Contrato

2.     DAS     CONDIÇÕES     DE     PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

 2.1.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em

processo de recuperação extrajudicial;

 2.1.2 Em dissolução ou em liquidação; 

 2.1.3 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal

de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  e/ou  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou

contratação com a Administração Pública Federal (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação

Normativa 49, de 25/04/2014).



 2.1.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de

1998;

 2.1.5 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

 2.1.6 Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 2.1.7 Estrangeiras que não funcionem no País;

 2.1.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993.

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado

ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da

execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

3.     DO     CREDENCIAMENTO

3.1 O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, apre-

sentar-se à Comissão Especial de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, mu-

nido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para

manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame.

 3.1.1 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a

participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma,

durante a sessão, em nome do licitante.

3.2 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato

social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente.

 3.2.1 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual deve ostentar a competência

do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

 3.2.2 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes ao certame, devendo

vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

 3.2.3 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.     DOS     ENVELOPES     DE     DOCUMENTAÇÃO     DE     HABILITAÇÃO     E     DE     PROPOSTA

4.1 Cada licitante deverá apresentar, dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de habilitação e

o outro, a proposta de preços.



 4.1.1 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega,

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura de sessão

pública.

 4.1.2 Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado

diretamente à comissão, com a identificação contida a seguir.

 4.1.3 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

 4.1.4 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - (Envelope nº 01)

Ao: Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari

Rod. BR 280, 5200, km 27, Caixa Postal 21 – Colégio Agrícola – Araquari-SC – CEP 89.245-000.

A/C COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

REF:   CONCORRÊNCIA  Nº 02.2016

Nome da Empresa Licitante: _________________________________________

CNPJ: _________________________        Fone ou Fax: ( __) - ____-______ 

PROPOSTA     DE     PREÇO      -     (Envelope     nº     02)

Ao: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Araquari

Rod. BR 280, 5200, km 27, Caixa Postal 21 – Colégio Agrícola – Araquari-SC – CEP 89.245-000.

A/C COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

REF:   CONCORRÊNCIA  Nº 02.2016

Nome da Empresa Licitante: _________________________________________

CNPJ: _________________________        Fone ou Fax: ( __) - ___-______ 

5.     DOS     DOCUMENTOS     DE     HABILITAÇÃO     (ENVELOPE     N°     01)

5.1 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

 5.1.1     Relativos     à     Habilitação     Jurídica:



a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

e) No caso de cooperativa: 

E1 ) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede; 

E2) O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

E3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os aprovou; Os

editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

E4) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação;

      f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

 5.1.2     Relativos     à     Qualificação     Técnica:

a. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –  CREA e no CAU –

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que

estiverem vinculados.

a.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e

no CAU do Estado de Santa Catarina, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão

regional por ocasião da assinatura do Contrato.

b. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e prazos com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, através da apresentação dos seguintes documentos:

b.1 Quanto à capacitação técnico-profissional: 

 b.1.1 Apresentação de quadro de equipe técnica que executará a obra.



 b.1.2 apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA e pelo CAU da

região pertinente, em nome dos responsáveis técnicos e/ou dos membros da equipe técnica que se

responsabilizarão pelos trabalhos, elencados no subitem abaixo, relativos à execução de obra, em edifícios

públicos ou privados comerciais, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação.

 b.1.3 A Certidão de Acervo Técnico - CAT de que trata o subitem acima, expedida com base no

Registro de Acervo Técnico - RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida dos profissionais, legalmente habilitados,

conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA.

 b.1.4 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

Contrato escrito firmado com o licitante ou com a declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante

se sagre vencedor do certame.

 b.1.5 Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica

de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das res-

pectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de

presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de

que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971;

 b.1.6 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

b.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade

Técnica, registrado no CREA, nos termos do artigo 57 da Resolução CONFEA nº 1.025, de 30 de outubro

de 2009 e apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica emitido pelo CAU, que deverão

ser  fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do

licitante, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), empregatício com a licitante,

onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de obras com as características

semelhantes do objeto deste Edital (nos termos dos incisos I e II do inciso I do §1º e §3º, Artigo 30 da Leito

8666/93. 

 b.2.1 Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do quadro

de pessoal da licitante, desde que comprovem a aptidão para realização de obra similar, de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, limitada, simultaneamente, às parcelas

do maior relevância e valor significativo do objeto(súmula nº 263/2011-TCU), conforme quantidades mínimas a

seguir estabelecidas:

 b.2.1.1 Laje pré-moldado, igual ou superior a 372 m²;

 b.2.1.2 Estrutura metálica para cobertura, igual ou superior a 372 m²;



 b.2.1.3 Instalações elétricas de baixa tensão, igual ou superior 372 m²;

 b.2.1.4 Instalações Hidrossanitária, igual ou superior a 372 m²;

 b.2.1.5 Área de edificação com estrutura de concreto armado e alvenaria, igual ou superior a 372

m²

b.3 Caso o licitante seja cooperativa, os membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser

cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da

comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presenças destes

cooperados em assembleias gerais. Ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão

domiciliados em localidades abrangida na definição do art. 4º, inciso 11, da Lei nº 5764, de 1971.

c. Atestado, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de representante legal

devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas

as informações relativas à sua execução.

c.1  Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação na área de

engenharia ou estar devidamente credenciado pela licitante, devido à complexidade do objeto desta

licitação, bem como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

c.2 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será entregue, quando solicitado,

cópia digital dos projetos contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa

tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

c.3 Os  licitantes deverão vistoriar  o  local  onde  deverão  ser  instalados  os  materiais  e  executados os

serviços  e  tomar  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  para  o  cumprimento  das

obrigações objeto da licitação, devidamente acompanhado por servidor designado para tal finalidade. O

prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil

anterior à data prevista para abertura dos envelopes, devendo inicialmente agendar as visitas técnicas com

o servidor Engenheiro Sidnei Skarbek e/ou o servidor Moacir Soares Pereira nos horários de 08h30min às

11h30min e de 13h00 às 16h30min, através do telefone (47) 3803-7200. Serão aceitos os Temos de

Vistoria emitidos antes da suspensão.

 5.1.3     Relativa     à     Qualificação     Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade

previsto na própria certidão.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;



b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados da última auditoria con-

tábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as pe-

nas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

b.4 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ge-

ral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com

os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta online, no caso de empre-

sas inscritas no SICAF:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

b.5 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

 5.1.4. Comprovação de regularidade fiscal (se a licitante não for cadastrada no SICAF) mediante

apresentação de Certidões e/ou Certificados de Regularidade de: 

 5.1.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

 5.1.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, relativa

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 5.1.4.3 Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos de tributos e contribuições

federais emitida pela Secretaria da Receita Federal –  SRF, em conjunto com a negativa quanto á dívida ativa da

união (PGFN)  e  Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a contribuições

administrativas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RBF) e Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);

 5.1.4.4 Certidão de regularidade do fundo de garantia por tempo de serviço;



 5.1.4.5 Prova de regularidade com a fazenda estadual e municipal do domicílio  ou sede da

licitante;

 5.1.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa;

 5.1.4.7 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

 5.1.5     Documentos     complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993).

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de

1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital.

5.2. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a complexidade

de cada item.

 5.2.1. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os requisitos de

habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

5.3. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior

à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos

pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados.

 5.3.1. Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar, no envelope relativo à documentação de habilitação,

declaração expressa de que está cadastrado no SICAF,

 5.3.2. A verificação se dará mediante consulta on-line, quando da abertura dos envelopes, devendo o

resultado ser impresso assinado pelos membros da comissão e por todos os representantes dos licitantes presentes

e anexado ao processo.

 5.3.3 Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de validade

vencido, a comissão verificará se o documento válido correspondente consta do envelope de habilitação,

ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno

porte e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

5.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

 5.4.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

em fac-símile, mesmo que autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustração das propostas de preços.

5.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos exigidos

neste Edital e seus Anexos.



6.     DA     PROPOSTA     DE     PREÇOS     (ENVELOPE     N°     02)

6.1 Apresentar Proposta de Preço da Licitante com orçamento descritivo indicando separadamente os

preços dos materiais e da mão de obra, tudo apresentado sob a forma de planilha, (poderão utilizar como

base o “modelo sugestivo”  de Carta Proposta constante do anexo III), escrita em português, em

papel timbrado da proponente, sem rasuras, rubricadas em todas as páginas, com a indicação da razão social da

empresa licitante, número do CNPJ, endereço completo, telefone, o banco, agência e conta-corrente para fins de

pagamento, carimbada e assinada na última página pelo responsável, e     constando     ainda:

 6.1.1 Preço global da empreitada, expresso em REAL, com até duas casas após a vírgula, sem reajustes e

inclusos: armazenagens, fretes, transporte, alimentação e estadia de operários, seguros, tributos e demais encargos

necessários para a correta execução do objeto e abatimentos porventura concedidos.

 6.1.2 O orçamento deverá ser elaborado levando-se em consideração que os serviços e instalações, obje-

to deste Edital, deverão ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo do licitante, prever qualquer ser-

viço ou material necessário, mesmo quando não expressamente indicado no projeto básico, nas especificações téc-

nicas e no orçamento, não lhe cabendo quaisquer acréscimos de pagamentos decorrentes.

 6.1.3 Detalhamento do BDI para análise de sua composição analítica, conforme disposto no artigo 7º, II, §

2º da Lei 8.666/93.

6.2 Apresentar declaração formal, em anexo ou na própria proposta, do prazo de validade da mesma,

que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da Proposta de Preços (Envelopes nº

02); 

6.3 Apresentar Declaração Formal, em anexo ou na própria proposta, de que o prazo de garantia do

serviço executado será de no mínimo 05 (cinco) anos, contados da aceitação do serviço;

6.4 Caso os prazos de que tratam as condições previstas nos itens 6.2 e 6.3 não estejam ex-

pressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito

de julgamento;

6.5 Apresentar declaração formal, em anexo ou na própria proposta, de que no preço proposto já estão in-

cluídas todas as despesas relativas a salários, encargos sociais, fiscais, administrativos, comerciais e trabalhistas,

alimentação e estadia de operários, seguros e todos os tributos incidentes sobre os serviços, equipamentos, materi-

ais, mão de obra, aplicáveis, bem como todas e quaisquer despesas que, direta ou indiretamente, incidam na com-

posição dos preços propostos pela licitante, mesmo quando não expressamente indicado no projeto básico, nas es-

pecificações técnicas e no orçamento, não lhe cabendo quaisquer acréscimos de pagamentos decorrentes;

6.6 Apresentar Declaração formal, em anexo ou na própria proposta, de que os serviços serão executados e

concluídos dentro do prazo de até 360 dias.

6.7 Apresentar o Cronograma Físico-Financeiro para execução dos serviços do objeto deste Edital dentro

do prazo proposto, dele constando todas as etapas integrantes do orçamento proposto;



6.8 A proposta e respectivos anexos deverão ser apresentados, em 01(uma) via, em     envelope     opaco     e     devi-

damente     fechado     (Envelope     nº     02), no Setor de Compras e Licitações do Instituto Federal Catarinen-

se - Campus Araquari, situado na Rod. BR 280, km 27, n 5200 – Colégio Agrícola - Araquari/SC, até o horário pre-

visto no preâmbulo deste Edital;

6.9 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

 6.9.1 Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta,

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove

que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

 6.9.2 As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida

anuência de todos os licitantes.

6.10 Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente registrada

em ata, salvo se prevista em lei.

6.11 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão.

7.     DAS     DECLARAÇÕES     COMPLEMENTARES   

7.1 O licitante deverá apresentar no Envelope de nº 01 (Habilitação) a Declaração de Elaboração Independente de

Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao Edital,

sob pena de desclassificação da proposta.

7.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na

Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto  n°  8.538,  de 06 de outubro de 2015, deverão apresentar a

respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital no Envelope de nº 01 (Habilitação).

 7.2.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

 7.2.2 Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do

tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n°  8.538,  de 06 de

outubro de 2015.

7.3 Como condição para a habilitação do tratamento diferenciado, a comissão poderá consultar o portal da

transparência do governo federal (www.portaldatransparencia.gov.br), sessão “Despesas –  Gastos Diretos do

Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens



bancárias recebidas pela ME / EPP / COOP, no exercício anterior, extrapola o limite de R# 3.600.000,00 (três

milhões e seiscentos mil reais), previsto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 123, de 2006, ou o limite

proporcional de que trata o art. 3º § 2º, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

 7.2.3 Para microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o  exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da

sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento)

de que trata o art. 3º, § 9º - A, 10 e 12, da lei complementar, 123 de 2006. 

 7.2.4 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de exorbitação  do limite legal, a comissão

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme art. 3º § 9º - A, 10 e 12. Da Lei

Complementar 123 de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.     DO     PROCEDIMENTO     DE     ABERTURA     DOS     ENVELOPES

8.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Especial de

Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e

procederá à abertura da licitação.

 8.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem

atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco

serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços

apresentadas. 

8.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de

Habilitação.

 8.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes

ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.

 8.3.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.3.2.1 SICAF;

8.3.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –  CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.3.2.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).



 8.3.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 8.3.4 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

 8.3.5 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada,

conforme item próprio deste Edital.

8.4 A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio deste Edital.

 8.4.1 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes.

 8.4.1.1 Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n°

02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.5 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

8.6 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços

dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular

decurso da fase recursal.

8.7 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 -

Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior

abertura.

 8.7.1 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.

8.8 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital.

8.9 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Especial de

Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta,

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

8.10 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e

pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.     DO     EXAME     DA     DOCUMENTAÇÃO     DE     HABILITAÇÃO

9.1 Será considerado inabilitado o licitante que:



 9.1.1 Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente

atualizados, ou não comprovar a sua regularidade junto ao SICAF quanto aos documentos por ele abrangidos,

através de consulta on-line,  no dia da abertura da licitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da

regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007.

 9.1.1.1 Caso o licitante comprove, exclusivamente mediante recibo, ter entregue a documentação

à sua Unidade Cadastradora do SICAF no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão suspenderá os trabalhos

e comunicará o evento ao órgão competente.

 9.1.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

 9.1.3 Entregue o Envelope da Proposta diferente do item a que se destina.

9.2 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.     DO     JULGAMENTO     DA     PROPOSTA

10.1 O critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL.

 10.1.1 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2 Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de

Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao Edital.

10.3 Também será desclassificada a proposta que:

 10.3.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;

 10.3.2 Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

 10.3.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

 10.3.4 Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

 10.3.5 Apresentar preços unitários ou globais superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária

elaborada pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo;

 10.3.6 Apresentar custos unitários de insumos e serviços superiores à mediana daqueles constantes do

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido pela Caixa Econômica

Federal, ou, na falta destes, daqueles constantes da tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou

entidade da administração pública federal, adotada pelo órgão licitante como parâmetro;



 10.3.6.1 Na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados

custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir  dos sistemas de custos de referência previstos no Decreto

7.983/2013, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro

do Contrato, o art. 9º, do mesmo Decreto , fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da Administração

Pública obtidos na forma do capítulo II do Decreto 7.983/2013, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito

a essas informações.

 10.3.7 Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração;

 10.3.8 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato;

 10.3..9 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

 10.3.10  Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração, ou

 10.3.11 Valor orçado pela Administração.

 10.3.12 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei

n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

 10.3.13 Apresentar, na composição de seus preços:

 10.3.14 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

 10.3.15 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

 10.3.16 Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.

10.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.5 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais

propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.

10.6 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou empresas de

pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 - COOP -, será

observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°

8.538, de 06 de outubro de 2015:



 10.6.1 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que sejam

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira

colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

 10.6.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira

colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova

proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

 10.6.3 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em

sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

 10.6.4 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou

não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

 10.6.5 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo

de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta,

conforme subitens acima. 

 10.6.6 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a

classificação inicial.

 10.6.7 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 19/07/2010, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a. Produzidos no País;

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 10.6.8 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitan-

tes serão convocados.

 10.6.9 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo

que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo

esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os

licitantes então empatados.

 10.6.10 Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio

será realizado, a despeito das ausências.

10.7 Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco)



dias úteis (conforme Lei Complementar 147/2014, art. 43, §1º), prorrogável por igual período, para a regularização

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

 10.7.1 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

 10.7.2 O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de

julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

 10.7.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.8 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial,

salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.     DA     ADJUDICAÇÃO     E     DA     HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para

que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

12     DA     GARANTIA

12.1 Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do Contrato, no

percentual de 5,00% (cinco por cento) do valor total do Contrato, optando por uma das seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

 12.1.1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente

decorrentes da execução do Contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previden-

ciárias ou sociais.

 12.1.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

valor a que se referem às alíneas “a”  e “b”  do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a

assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado

dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

12.2 No caso de caução em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil. em caderneta de poupança em favor

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (art. 1º, IV, do Decreto Lei nº 1737/79).



12.3 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.4 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência

do Contrato.

12.5 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.6 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada

ou renovada nas mesmas condições.

12.7 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva

reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

12.8 Após a execução do Contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

13.     DO     CONTRATO

13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

 13.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

 13.1.2 Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta on-line ao SICAF e ao Cadastro

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato

convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

13.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

 13.3.1  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento).

 13.3.2 Ao assinar o Contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do Decreto 7.983/2013.



 13.3.3 O Contrato  deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das

etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura

do Contrato  e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da

planilha de formação do preço.

 13.3.4 As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar,

no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, computando-se esse percentual para verificação

dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 13, II, Decreto 7.983/2013).

13.3.5 Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao Contrato ou que sogra alteração

em seu quantitativo ou preço deverá apresentar  preço unitário  inferior  ao peço de referência da Administração

Pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção

prevista no parágrafo único do art. 14 do Decreto nº 7.983/2013 e respeitados os limites previstos no §1º do art. 65

da Lei 8.666/93.

13.3.6 Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os

custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo

da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

 13.3.7 Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do Edital.

 13.3.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 13.3.9 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o

Contrato.

14.     DA     VIGÊNCIA e DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

14.1 O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura, com eficácia a partir da data de sua

publicação  no  diário  oficial  da  União,  totalizando  360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  podendo  sua  duração  ser

estendida,  consoante o artigo 57, 1º inciso I  da Lei  nº 8.666/93, por  meio de Termo Aditivo que consignará a

respectiva dotação orçamentária.

14.1.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será de até 300 (trezentos) dias, e terá

como início a data da assinatura do Contrato.

14.1.2 Após o início da vigência do Contrato, a Contratada terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para

início da execução dos serviços sob pena de nulidade contratual.

14.1.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório da Execução dos Serviços de Execução

de Obra é de até  15 (quinze)  dias,  contado a partir  da comunicação estrita  da Contratada informando que os



acabamentos  previstos  no  memorial  descritivo  foram  concluídos,  após  verificar  o  atendimento  das  condições

contratuais.

14.1.4 Decorridos 30 (trinta) dias a contar da data do reconhecimento provisório, a obra será novamente

inspecionada para fins de aceitação definitiva. Nessa ocasião, será lavrado o termo de recebimento definitivo, desde

que tenham sido atendidos todos os apontamentos da fiscalização da contratante e exigências contratuais.

14.1.5 A diferença entre a vigência contratual e o prazo de execução é destinada a conclusão dos trâmites

administrativos,  sendo  vedada  a  extensão  da  execução  sobre  este  período,  salvo  em  casos  de  aditamentos

contratuais.

15.     DO     PREÇO

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.     DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATANTE     E     DA     CONTRATADA

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do

Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

17.     DO     PAGAMENTO

17.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da

Contratada. 

 17.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

 17.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e

memória de cálculo detalhada. 

 17.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 17.2.3 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante

no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da

Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo.



 17.2.4 Juntamente à  primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de

matrícula da obra junto à Previdência Social.

 17.2.5 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para

avaliar a conformidade dos serviços executados. 

 17.2.6 No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados,

devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

 17.2.7 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

 17.2.8 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

17.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

 17.3.1 O “atesto”  da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes

comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line  ao SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da

Lei n° 8.666, de 1993; e

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga

pela Administração.

17.4 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 17.4.1 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do

cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e

juntado ao processo de pagamento.

17.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto ao

artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

 17.5.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na

Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.



 17.5.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

17.7 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

17.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acordada no Contrato.

17.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma for-

ma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apura-

dos desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento)

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

18.     DA     FISCALIZAÇÃO

18.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação

por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas

determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

 18.1.1 O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

18.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros,

por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.



18.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em

desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o Contrato.

18.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização

do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

19.     DO     RECEBIMENTO     DO     OBJETO

19.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

 19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

 19.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

 19.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

19.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta) dias

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às

pendências observadas, e somente depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento a operárias ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do

Contrato.

 19.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o

fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

 19.3.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor

(Lei n° 10.406, de 2002).

20.     DA     RESCISÃO     DO     CONTRATO



20.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no

instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

21. DOS INVESTIMENTOS

21.1 Os  investimentos  serão  de  R$ 1.538.352,92  (hum milhão,  quinhentos  e  trinta  e  oito  mil,

trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos).

21.2 A modalidade de licitação a ser utilizada será Concorrência conforme prevê a letra c, inciso I do artigo 23, da

Lei  8.666/93  para  obras  de  engenharia,  julgamento  das  propostas  através  do  menor  preço  e  a  execução  por

empreitada por preço global.

22.     DA     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA   

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 26422 

UG: 158459

Fonte: 0112000000

Programa de Trabalho Resumido: 062416

Elemento de Despesa: 44.90.51.

Plano Interno: FPP02P4103P

21.2 Caso a vigência do Contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão

à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

23.     DAS     INFRAÇÕES     E     DAS     SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS

23.1 O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à

penalidade de:

 23.1.1 Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

 23.1.2 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

23.2 A inexecução total ou parcial do Contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital

e no Contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

penalidades de:



a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na execução do objeto por período

superior ao previsto na alínea “a” item 22.1, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração  Pública  enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

 23.2.1 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do Contrato, sujeitando-a as penalidades

acima estabelecidas.

 23.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

 23.2.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do Contrato

decorrente desta licitação:

 23.2.4 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

 23.2.5 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 23.2.6 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

23.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente

na Lei nº 9.784, de 1999.

23.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

23.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa

da União e cobrados judicialmente.

23.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.



23.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24.     DOS     RECURSOS

24.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos:

 24.1.1 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura

da ata de reunião, nos casos de:

 24.1.1.1 Habilitação ou inabilitação da licitante;

 24.1.1.2 Julgamento das propostas;

 24.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação;

 24.1.1.4 Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou

cancelamento;

 24.1.2 Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a que se refere o inciso I do

artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993;

 24.1.2.1 Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

 24.1.3 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

 24.1.4 Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso

de declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.

24. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente

informado. 

 24.1.1 A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do

recurso.

25.     DAS     DISPOSIÇÕES     GERAIS

25.1 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta,

por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data

de abertura do certame.

 25.1.1 As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta,

por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham



informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações

no prazo estipulado, o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

25.2 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,

especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

 25.2.1 Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03

(três) dias úteis;

 25.2.2 Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de

abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

 25.2.3 A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado

da decisão correspondente.

25.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as

instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que

possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.

25.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

25.5 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

25.6 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

25.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e

local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

25.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.9 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e

devidamente fundamentado.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.



25.12 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

25.13 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece

a previsão do Edital.

25.14 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rod. BR 280, km

27, n 5200 – Colégio Agrícola, município de Araquari, Estado de Santa Catarina, nos dias úteis, no

horário das 08h30min às 11h30min e das 13:30h às 16h30min. 

 25.14.1 O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

25.15 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado

no endereço e horários citados no item 24.14;

25.16 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se limitará

ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

25.17 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e

demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

26. DO FORO

26.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Joinville/SC, Subseção Judiciária de

Joinville, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Araquari – SC, 23 de agosto de 2016.

Jonas Cunha Espíndola

Diretor – Geral 

Juliana de Oliveira Tedesco                                      

Presidente da CPL                                                                                  

           



INFORMAÇÃO

Informamos que os projetos Arquitetônicos e complementares, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias de Ser-

viços, Cronograma Físico-Financeiro, e Anotações de Responsabilidade Técnica dos Profissionais autores do Proje-

to, objeto desta Licitação, estão disponíveis no sítio www.ifc-araquari.edu.br.



ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL     DESCRITIVO

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE LABORATÓRIOS ANATOMIA E PATOLOGIA  

PROPRIETÁRIO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CAMPUS 

 ARAQUARI - SC 

LOCAL:  BR 280, km 27, Nº 5200 – ARAQUARI/SC

ÁREA  A CONSTRUIR:    743,98 m²

INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicas a

serem observadas na apresentação das propostas para execução das obras e serviços.

Os materiais e componentes a serem empregados deverão ser de boa qualidade e obedecer às

especificações aqui contidas, as normas técnicas da ABNT e quando necessários laudos a ser especialmente

emitidos por laboratórios técnicos de materiais, devidamente credenciados. Quando as circunstâncias ou condições

peculiares assim o exigirem, poderá ser feita a substituição de alguns materiais e/ou componentes especificados por

outros similares, desde que previa e devidamente submetidos à aprovação do Contratante.

A execução dos trabalhos elucidada a seguir obedecerá ao projeto em sua forma, dimensões,

observando-se que todos os itens deste memorial devem obedecer rigorosamente às normas da ABNT pertinentes

ao assunto, e também as disposições e determinações do Instituto Federal Catarinense. A empreiteira deverá visitar

o local da obra a ser executada, a fim de eliminar qualquer dúvida quanto a situação do terreno, e ou interferências

que possam causar transtornos para implantação da obra.

Todos os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, devidamente vestidos e

calçados, sendo obrigatório o uso dos EPI's adequados a cada função. Devem ser seguidas todas as medidas

discriminadas pelas normas de segurança do trabalho, e em especial a NR 18, sendo esta específica para

construção civil. Essas medidas serão parte integrante do processo de fiscalização, podendo o fiscal afastar o

funcionário que não estiver devidamente trajado ou submetido a algum tipo de risco.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES



1.1  Locação da obra

A locação da obra será através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 1,50 metros,

devidamente esquadrejado e nivelado. A locação dos eixos será executada através de topografia. A obra deverá ser

locada seguindo a planta de locação do projeto estrutural, tanto em nível como em distâncias.

Após proceder a locação da obra, estando marcados os diferentes alinhamentos e pontos de nível, deverá

ser feito a competente comunicação à fiscalização, as quais procederão as verificações e aferições que julgar

oportunas.

1.2  Placa de obra

A placa da obra será executada com chapa de aço galvanizada, conforme modelo a ser fornecido pelo IFC.

1.3  Canteiro de obra

Será utilizado para canteiro de obra, através de locação, container/escritório/sanitário com 1 vaso, 1

lavatório, 1 mictório e 4 chuveiros, com largura de 2,20 m comprimento de 6,20 m e altura de 2,50 m, fabricado com

chapa de aço nervurado trapezoidal forro c/isolamento termoacústico chassis reforçado piso de compensado naval

incluindo instalação elétrica/hidro/sanitária exclusive transporte/carga/descarga.

2. INFRAESTRUTURA

As fundações serão do tipo rasa (sapatas isoladas) armadas com aço CA 50 e CA 60 de acordo com o

projeto estrutural específico. As vigas de amarração (baldrames) serão em concreto armado “in loco” obedecendo às

medidas e os posicionamentos indicados no projeto. 

O concreto a ser aplicado foi calculado atendendo à norma NBR 6118 - Projeto e Execução de Obras de

Concreto Armado - da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). As resistências características à

compressão (fck) a serem adotadas serão aquelas constantes em projeto, bem como, os seus recobrimentos.

2.1 Escavação Manual de Vala, Profundidade de até1,50m.



Compreendendo: escavação para execução de blocos e baldrames, em qualquer terreno, exceto rocha,

carga e descarga e espalhamento do material escavado em bota-fora, com remoção e acomodação do material

escavado ao longo da vala. 

2.2   Apiloamento de Fundo de Valas para Simples Regularização.

Apiloamento manual de solo em fundo de valas com maço ou soquete, para simples regularização e

deixando a superfície firme para receber o lastro de brita.

2.3   Reaterro Apiloado de Vala.

As superfícies a serem aterradas deverão ser previamente limpas, tomando-se o cuidado para que não haja

nenhuma espécie de vegetação ou qualquer tipo de entulho. O trabalho de reaterro será executado com material

bem escolhido, de preferência terra de 1ª qualidade, sem nenhum vestígio de turfa, argila orgânica, detritos vegetais,

pedras ou entulhos, que venham a prejudicar a compactação e resistência do aterro, em camadas de 20 cm e

devidamente umedecidas e compactadas por processo manual com maço de até 30 kg ou compactador de placa,

tipo “sapo”.

Havendo sobra de terra, consultar a fiscalização sobre o destino da terra. 

2.4  Lastro de Concreto Magro e=5 cm.

Execução de lastro de concreto magro no fundo das valas, devidamente nivelado, com espessura de 5 cm. 

2.5  Forma Maciça para Sapadas e Baldrames.

As formas das fundações serão executadas com tábuas e travadas com sarrafos a cada 0,50 metro.

Deverão obedecer rigorosamente às dimensões do projeto estrutural, verificando com rigor o nivelamento e locação.

2.6 Armaduras Ca-50 para Fundações, Incluindo Arranques.



O aço a ser empregado será CA-50 para as armaduras de tração, nas bitolas estabelecidas pelo projeto

estrutural.

2.7 Armaduras Ca-60 para Fundações

O aço para execução dos estribos e armaduras de compressão será CA-60, sempre de acordo com o

projeto estrutural.

2.8 Concreto Fck25mpa com lançamento, para Fundações.

O fck do concreto será no mínimo 30,0 Mpa. A concretagem será bombeada através de bomba

estacionária, tomando-se cuidado com o adensamento e cura do concreto. 

3. SUPERESTRUTURA

As vigas e pilares serão em concreto armado “in loco” e lajes serão pré-moldadas. 

As resistências características à compressão (fck) a serem adotadas serão aquelas constantes em projeto,

neste caso com o mínimo de 30 Mpa. 

As vigas deverão ter uniformidade de coloração, homogeneidade de textura e superfície regular. As formas

serão em chapa de madeira compensada resinada, considerando seu reaproveitamento de 2 vezes. 

As barras de aço ou as eventuais redes metálicas para armadura de concreto obedecerão à especificação

EB-3 da ABNT, serão ensaiadas de acordo com os métodos MB-4 e MB-5 da ABNT. 

As barras e os fios de aço para as armaduras de concreto devem seguir as disposições da norma NBR 7480 

As barras das armaduras deverão ser depositadas pela CONTRATADA em áreas adequadas, de modo a

permitir a separação das diversas partidas e dos diversos diâmetros e tipos de aço.

3.1  Forma (Molde)

As formas  serão de madeira compensada, resinadas para melhor acabamento das peças e reforçadas

com sarrafos e escoradas com pontaletes de madeira, devendo obedecer rigorosamente as dimensões do projeto

estrutural, verificando com rigor o nivelamento e locação. Não podem ter erro de colocação maior que cinco



milímetros. Sua estanqueidade, horizontalidade e verticalidade serão verificadas rigorosamente durante a execução

e mais, antes do lançamento do concreto. Os pregos do lado do concreto serão rebatidos e calafetados.

No momento da concretagem, as superfícies das formas deverão estar livres de incrustações e outros

materiais estranhos e serão convenientemente lubrificadas, de modo a evitar a aderência ao concreto e a ocorrência

de manchas do mesmo. 

Para formas de madeira, usar-se-á óleo mineral convenientemente combinado com aditivos. 

As formas deverão ser retiradas somente quando, o endurecimento do concreto seja tal que garanta uma

total segurança da estrutura e de modo algum antes dos prazos estipulados pela NB-1 da ABNT.

3.2 Armaduras Ca-50 e CA-60 para Superestrutura, Incluindo Arranques.

O aço a ser empregado será CA-50 para as armaduras de tração, nas bitolas estabelecidas pelo projeto

estrutural. As barras da armadura de aço do tipo CA-50 e CA-60 deverão ser aplicadas rigorosamente nas posições

indicadas nos desenhos de detalhamento do projeto estrutural, de modo a garantir a integridade das peças

estruturais. Antes da colocação, as barras deverão ser cuidadosamente limpas da camada de ferrugem e de

resíduos de qualquer natureza que possam reduzir ou prejudicar a aderência do concreto.

Os ferros cujos comprimentos forem superiores a 12,00 m e as bitolas forem superiores a 10,0 mm poderão

ser soldados com solda tipo topo por caldeamento conforme NBR 6118 e 8548. As demais emendas das barras

deverão estar de acordo com a NB-1. Devem ficar solidamente nas posições, por meio de distanciadores ou

espaçadores e outras peças de sustentação de tipo aprovado, durante o lançamento do concreto. Salvo indicações

em contrário dos desenhos e especificações, o número e o espaçamento dos espaçadores deverão obedecer à

norma NB-1 da ABNT. Os cobrimentos mínimos deverão ser obedecidos rigorosamente.

3.3 Concreto Fck 30 Mpa com lançamento.

O fck do concreto será no mínimo 30,0 Mpa. A concretagem será bombeada, tomando-se cuidado com o

adensamento e cura do concreto. Deverá ser imprescindivelmente usinado com resistências que atendam ao projeto

estrutural com abatimento 10 +/- 2.

Os meios de transporte deverão ser tais que fique assegurado o mínimo tempo de transporte de modo a

evitar a segregação apreciável dos agregados ou variação na trabalhabilidade da mistura.

Comunicar previamente à fiscalização o início de qualquer concretagem. A concretagem só poderá ser

efetuada após a liberação, por escrito, da fiscalização e com a presença de seu representante. A superfície sobre a

qual deverá ser executada a concretagem será submetida a uma limpeza apurada e se for rocha, a uma completa

limpeza com água e ar comprimido. O concreto deverá ser descarregado o mais próximo possível do local de

emprego e, o método de descarga não deve causar a segregação dos agregados.



O concreto deverá ser vibrado até que se obtenha a máxima densidade possível e que impossibilite a

existência de vazios e bolhas de ar. O concreto deverá adaptar-se perfeitamente a superfície das formas e aderir às

peças incorporadas ao concreto. Deverão ser tomadas precauções necessárias para que não se altere a posição da

armadura nas formas.

A cura terá um período mínimo de sete dias. Durante a cura, o concreto será mantido molhado. As

superfícies expostas podem ser cobertas com serragem (cinco cm), lona plástica transparente (indicada para tal fim)

ou película química conforme M.05. A desmoldagem das faces laterais ocorrerá em 3 dias, e das inferiores em 14

dias. Para as peças escoradas recomenda-se o início da descarga das cunhas aos 21 dias e progressivamente até

28 dias. 

Após a desforma, o concreto será inspecionado, podendo o construtor proceder a reparos em “bicheiras”.

Caso a concretagem ou parte dela não venha a ser aprovados pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA procederá a

sua imediata remoção reconstrução, sem ônus para o CONTRATANTE.

3.4 Laje Pré-moldada tipo Treliçada.

A execução da laje deverá ser de conformidade com o projeto estrutural. Será mista com vigotas de

concreto e treliças metálicas e enchimento com blocos cerâmicos e capeamento de concreto mínimo de 4 cm. A

armadura da laje será executada com barras de aço CA50, CA60 e tela eletro soldada Q92. 

4. PAREDES E PAINÉIS

Deverão ser rigorosamente respeitadas as posições e dimensões das paredes constantes no projeto

arquitetônico, lembrando que as cotas das espessuras das paredes no projeto arquitetônico consideram-se sem

revestimento, ou seja, além da espessura do tijolo será computada mais uma camada de reboco de 1,5 cm (um

centímetro e cinco milímetros) em cada face. 

As paredes serão construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos furados, assentados com argamassa de

cimento, cal e areia média (limpa) no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). A espessura das juntas será de, no máximo,

15  mm (quinze milímetros), tanto no sentido vertical quanto horizontal. As fiadas deverão estar perfeitamente

travadas, alinhadas, niveladas e aprumadas e quando sobre baldrames, serão começadas depois de decorridas 48

horas da aplicação dos impermeabilizantes. 

Os vãos de portas terão vergas de concreto armado, cuja dimensão horizontal ultrapasse em 20 cm (vinte

centímetros) para cada lado da dimensão do vão correspondente, ou deverão ser engastadas nos pilares laterais

aos vãos quando ocorrerem. 



As platibandas, em alvenaria de tijolos, não calçados na parte superior, serão encimadas por cinta de

concreto armado. 

Na união de alvenarias com vigas, lajes e pilares devem ser executados chapisco, a fim de proporcionar

maior aderência. O encunhamento superior deverá ser executado com material expansor na espessura de 3 cm (três

centímetros). Para a amarração com os pilares, as alvenarias receberão engaste com aço � 5,0 a cada 4 fiadas de

tijolos. 

As tubulações elétricas e hidráulicas, quando embutidas na alvenaria, deverão permitir um recobrimento

mínimo de 15 mm, sem contar o reboco. 

A fixação das portas de madeira será por meio de poliuretano expandido entre o batente e a alvenaria. 

Toda a alvenaria será inspecionada antes de ser revestida, devendo haver o aceite formal no Livro de Obra.

4.1 Divisórias

As divisórias dos boxes dos sanitários serão executadas com painéis revestidos com chapas laminadas,

com espessura de 35 mm. Os montantes serão executados com perfis de alumínio anodizado natural. Executar

conforme dimensões do projeto executivo.

4.2 Alvenarias de vedação

Serão executadas com tijolos cerâmicos furados de 10x20x20 cm, assentados com argamassa mista de

cimento, cal e areia, verificando o perfeito alinhamento e nivelamento das paredes. Executar conforme projeto

executivo de arquitetura.

4.3 Vergas

As vergas das portas serão executadas com concreto, fck 20 Mpa, nas dimensões de 10x10cm. Serão

armadas com aço CA-50 e CA-60. 

5. ESQUADRIAS



As esquadrias obedecerão às quantidades, posições, dimensionamento e funcionamentos constantes no

projeto arquitetônico. Todos os ambientes terão fechadura de cilindro, com maçaneta de bola e espelho cromado.

Durante os trabalhos em obra as fechaduras deverão estar totalmente protegidas da sujeira e de choques que a

possam danificar.

5.1 Portas de Madeira

As folhas das portas serão de madeira laminada, com espessura de 30 mm. Todas terão acabamento liso e

deverão receber pintura em tinta esmalte sintética, na cor branca, em número de demãos suficientes para cobrir

toda a superfície. Cada porta será equipada com três dobradiças de 3 x 3", de ferro cromado. 

As esquadrias serão fixadas em marcos de madeira de lei de primeira qualidade, colados com poliuretano

expandido.

As dimensões e formatos deverão ser de conformidade com o projeto executivo.

5.2 Portas e Janelas de Alumínio

Todas as portas e janelas deverão vir totalmente prontas de fábrica, em conjunto sólido, os quadros

deverão ser perfeitamente esquadriados, deverão ter todos os ângulos ou linhas de emenda soldados bem

esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências. 

As esquadrias deverão ser fixadas às alvenarias com chumbadores apropriados, fixados nos quadros das

mesmas, todos os furos dos rebites ou parafusos serão escareados e as asperezas eliminadas.

5.3 Portas de Vidro Temperado

As portas de entrada serão executadas com vidro temperado com espessura de 10 mm, com bandeiras e

laterais fixas, incluindo fechadura, mola e todos os elementos de fixação e movimentação das portas em metal

cromado.

6. COBERTURAS



6.1 Estrutura para Cobertura

A estrutura para apoio da cobertura será executado com perfis metálicos, apoiada nas lajes, utilizando aço

astm 709 a 588 (resistente à corrosão), incluindo pintura de proteção. Executar obedecendo a projeto executivo.

6.2 Cobertura

Cobertura com telha de aço galvanizado, trapezoidal, espessura de 0,5 mm, termoacústicas com poliestireno

expandido entre duas telhas, com espessura de 50 mm, pintadas nas faces externas com pintura eletrostática na cor

que o Instituto  Federal  Catarinense –  Campus  Araquari  escolher, incluindo acessórios de fixação e vedação e

obedecendo ao projeto executivo.

6.3 Estrutura para Cobertura das Claraboias

Estrutura metálica para cobertura das claraboias, utilizando aço astm 709 a 588 (resistente à corrosão),

incluindo pintura de proteção.

6.4 Cobertura das Claraboias

As coberturas das claraboias serão executadas com chapas de policarbonato alveolar de 4 mm, translúcidas.

6.5 Calhas

Calha em chapa de alumínio e = 0,8 mm, desenvolvimento de 1.00 m, com os bocais apropriados para a

ligação da calha com os tubos condutores.

6.6 Rufos e Pingadeiras

Serão executados com chapas de alumínio e = 0,8 mm, desenvolvimento de 0.50 m.



7. VIDROS

a) Os vidros serão de boa qualidade, liso, com 4 mm de espessura, fixado com baguete tendo entre eles mangueira

de plástico incolor. 

b) O corte dos vidros deverá ser limpo e sem lascas, todos os vidros que apresentarem sinais de ruptura deverão ser

eliminados. 

c)  Os vidros não deverão receber, quando no canteiro de obras ou por ocasião de movimentação posterior,

projeções de cimento ou de pintura silicosa (em caso de projeção acidental, limpá-los imediatamente), bem como

jatos de faíscas ou respingos de solda, que atacariam superficialmente o vidro, inutilizando-o. 

d)  Por ocasião da limpeza, especialmente no final da obra, tomar cuidado quanto aos riscos de arranhões

provocados por poeira abrasiva (cimento, areia, etc.).

e) Além das prescrições anteriores, o vidro deve ter suas dimensões determinadas em função das dimensões do

fundo no rebaixo do perfil e das folgas a adotar, tendo em vista a tolerância dos caixilhos. 

8. IMPERMEABILIZAÇÃO

a) As vigas baldrames e paredes em contato direto com o solo e as paredes do porão serão tratadas com tinta

betuminosa ou emulsão apropriada para o caso específico, sobre execução de emboço com espessura de 2 cm de

cimento e areia no traço de 1:3 e aditivo impermeabilizante.

b) As paredes de alvenaria externas serão executadas com argamassa impermeável nas três primeiras fiadas. 

9. REVESTIMENTO DE FORRO

9.1 Chapisco 

a) As lajes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, servindo de ponte de aderência para

o reboco. 

9.2 Emboço 

a) As lajes receberão internamente emboço com espessura de quinze milímetros (15 mm) composto de argamassa

de cimento, cal e areia fina peneirada no traço 1:2:9, desempenadas e feltradas. O acabamento do emboço deverá

ficar liso, sem ranhuras e sem grumos.



10. REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS

10.1 Azulejos 

a) As paredes indicadas no projeto executivo deverão receber revestimento em azulejo Branco de marcas Eliane ou

similares com dimensões 20x20cm, juntas de 3 mm, preenchido com material de rejunte pré-fabricado na cor

branca.

10.2 Chapisco 

a) As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, servindo de ponte de aderência

para o reboco. 

10.3 Emboço 

a) Após a completa pega das argamassas da alvenaria, do chapisco e a colocação dos marcos (madeira) ou contra

marcos (alumínio), as paredes receberão internamente emboço com espessura de quinze milímetros (15 mm)

composto de argamassa de cimento, cal e areia fina peneirada no traço 1:2:8, sarrafeados. A superfície do emboço

deverá ficar rigorosamente  plano e aprumado para receber o revestimento de azulejos.

11. REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNAS

11.1 Chapisco 

a) As paredes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, servindo de ponte de aderência

para o reboco. 

11.2 Emboço 

a) As paredes externas receberão emboço com espessura de 20 milímetros (20 mm) composto de argamassa de

cimento, cal e areia fina peneirada no traço 1:2:8, desempenadas e feltradas. 

a) O acabamento do emboço deverá ficar liso, sem ranhuras e sem grumos.

12. REVESTIMENTO DE PISOS



12.1 Piso Porcelanato 

a)Em todos os ambientes, conforme projeto arquitetônico será executado piso porcelanato da marca Eliane ou

similares em cor clara, a ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO nas dimensões 40x40 cm, com classificação de

resistência ao tráfego PI 5, junta máxima de 2 mm. Para o assentamento do porcelanato será utilizada argamassa

pré-fabricada de cimento colante, especial para o material e rejuntada com epóxi à base de epóxi.  A fiscalização

deverá aprovar a cor dos rejuntes, devendo esse ser em tom de cinza claro.

12.2 Regularização da Base

a) Para o assentamento do porcelanato deverá ser executado regularização da base com argamassa de cimento e

areia grossa sem peneirar, traço 1:3, na espessura de 3 cm.

12.2 Soleiras

a) Serão colocadas soleiras de granito com 15 cm de largura e 3 cm de espessura nas portas de entrada. Serão

assentadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4.

12.3 Piso de concreto

a) As calçadas ao redor do edifício e as rampas de acesso à entrada serão executadas com lastro de concreto

(cimento, areia e brita) com fck igual ou superior a 20 Mpa e espessura de 7 (oito) centímetros e será armado com

tela eletro soldada Q92. 

b) Este piso de concreto será executado sobre colchão de brita 2, com pelo menos, cinco centímetros de espessura

e impermeabilizado.

c) O terreno deverá ser perfeitamente regularizado e compactado manualmente.

13. INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS – ÁGUA FRIA

a) O projeto de instalação de água fria foi elaborado seguindo as prescrições da NBR 5626/98 que estabelecem as

exigências mínimas de segurança e economia. Todo o projeto foi desenvolvido para tubos e conexões de PVC rígido

da linha soldável. Torneiras com regulagem de vazão tipo “Decamatic” para os lavatórios e bancadas. Os registros

de gaveta e as válvulas de retenção serão de Bronze tipo Europa. Obedecer ao projeto executivo de instalações

hidráulicas.



14. INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS – APARELHOS E ACESSÓRIOS

14.1 Os aparelhos e acessórios hidráulicos e sanitários compreendem: 

a) Bacia sanitária de louça branca para válvula de descarga, completa com assento e tampa, tubo de ligação,

conjunto de fixação e demais acessórios necessários para o seu funcionamento;

b) Bacia sanitária, para sanitário de portadores de deficiência, de louça branca para válvula de descarga, completa

com assento e tampa, tubo de ligação, conjunto de fixação, barras de apoio e demais acessórios necessários para o

seu funcionamento;

c) Lavatório de louça para portadores de deficiência, incluindo conjunto para fixação, barra de apoio contorno do

lavatório, sifão, válvula, engate e torneira cromada com alavanca tipo “Pressmatic”  ou similar;

d)  Mictório sifonado de louca branca com pertences, com registro de pressão 1/2”  com canopla cromada

acabamento simples e conjunto para fixação;

e) Bancadas de granito para sanitários nas dimensões de 2.30x0.55m, com dois lavatórios de louça, tipo cuba

embutida, incluindo sifões, válvulas, engates e torneiras com regulagem de vazão por meio de registro integrado,

acabamento cromado (ref. deca linha profissional, “Decamatic código 1170c” ou similar);

f) Bancada de granito para a pia da Copa nas dimensões de 2.85x 0.60m, com uma cuba de aço inox, com sifão,

válvula, engate e torneira para pia;

g) Tanque de louça branco sem coluna, para área de serviço, completo com sifão, válvula, engate e torneira para

tanque;

h)  Bancadas de concreto com cubas de aço inoxidável com sifões, válvulas, engates e torneiras, com as

quantidades e dimensões apresentadas no projeto de execução de arquitetura;

i) Caixa d'água em polietileno 200x245cm com capacidade para 5000 litros.

j) A instalação dos aparelhos serão executados em conformidade com os projetos executivos e as normas técnicas

vigentes.

15. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – ESGOTO PVC



a) O projeto de esgoto sanitário foi elaborado de maneira a permitir o rápido escoamento dos despejos e fácil

desobstrução das tubulações; não permitir vazamentos, escapamento de gases e formação de depósitos no interior

das tubulações; vedar a passagem de gases e animais das tubulações para o interior das edificações.

b) Os efluentes serão captados por rede de tubulações e encaminhados por gravidade, às caixas de inspeção em

alvenaria e concreto, revestidas com argamassa de cimento e areia. 

c)  Das caixas de inspeção os esgotos seguirão para a fossa séptica para esgoto sanitário, nas dimensões

322x224cm, em polietileno reforçado, com capacidade para 10.000litros. 

d) As tubulações de esgoto deverão ter declividade mínima de 1% (um por cento) para diâmetros maiores que 100

mm e 2% para tubulações de 50 mm e 75 mm.

e) A rede do esgoto sanitário será executada com tubos e conexões de PVC branco e executada conforme projeto

executivo de instalação sanitária.

f) A caixa de gordura será de bitola dn100, corpo de PVC e tampa de ABS, 2 entradas de 75 mm, 1 entrada de 50

mm e uma saída de 100 mm, nas dimensões de 558x300mm, capacidade de 19 litros de gordura, da marca tigre ou

similar.

g) Os tubos de ventilação, deverão ser prolongados acima da cobertura, em no mínimo 30 (trinta) centímetros,

permitindo a saída de gases da tubulação, evitando o acesso dos mesmos ao interior da edificação e principalmente,

evitando a ruptura do “fecho hídrico” dos desconectores.

16. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – ESGOTO PP DURATOP

a) As tubulações e conexões de esgoto químico serão  todas de PP (Polietileno) da marca “Redebras (Duratop)” ou

similar.

b) Deverão ter declividade mínima de 1% (um pôr cento) para diâmetros maiores que 100 mm e 2% para tubulações

de 50 mm e 75 mm.

c) Os efluentes serão captados por rede de tubulações e encaminhados por gravidade, às caixas de inspeção

executadas em alvenaria e concreto, revestidas com argamassa de cimento e areia. 

d)  Das caixas de inspeção os esgotos seguirão para a fossa séptica para esgoto químico nas dimensões

322x224cm, em polietileno reforçado, com capacidade para 10.000litros.

17. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – DRENAGEM DO PISO



a) A drenagem do piso da Sala de Necropsia será executada com instalação de calhas de PVC reforçadas de

130x50 mm da Tigre ou similar, embutidas no concreto do piso, obedecendo as especificações do fabricante do

produto. Sobre as calhas serão instaladas grelhas para captação dos líquidos que serão encaminhadas para a rede

coletora de esgotos, com tubos e conexões de PVC, conforme projeto de instalações hidráulicas.

18. ÁGUAS PLUVIAIS

a) A rede de esgotamento pluvial será composta de elementos de chapa dobrada de alumínio 0,7 mm (calhas e

rufos) e tubos de queda do mesmo material. A ligação entre a calha e a parede deverá ser protegida com rufos de

alumínio. Toda a platibanda deverá receber pingadeira a fim de evitar manchas provocadas pela água escorrendo

na parede.

b)  As águas pluviais serão captadas através de calhas de alumínio do tipo beiral, com caimento mínimo de 0,5%

(meio por cento), conduzidas verticalmente através de condutores em PVC, até as respectivas caixas de areia e

serão encaminhadas para a cisterna para depósito de aproveitamento de água pluvial, nas dimensões de

322x224cm, em polietileno, com capacidade de 10.000litros, incluindo filtro d'água,2 eletro nível, registro de esfera

diam=3/4", sifão ladrão, filtro vf-1 e freio d’água.

c) A água da chuva  coletada será utilizada nos vasos sanitários e torneiras de jardim. 

d)Deverá ser colocada uma placa indicativa de água não potável nas tubulações aparentes e torneiras especificadas

para este fim. 

19. INSTALAÇÕES DE GÁS

a) A rede de gás do será executada com mangueira e registro de acordo com as normas técnicas que regulamentam

este serviço.

b) O abrigo de gás será executado em alvenaria e concreto nas dimensões de 1,20 x 0,70 m conforme projeto

executivo.

20. SETOR DE FORMOL

a) Na sala de cubas de formol serão executados tanques de concreto armado de acordo com o projeto executivo.

b)  Na execução das paredes e fundo será utilizada forma de chapa de madeira compensada plastificada com

espessura de 12 mm, reforçada com sarrafos e pontaletes.

c) As paredes e o fundo dos tanques serão armados com tela de aço eletro soldada Q138.



d) O fck do concreto será no mínimo 30 Mpa e a concretagem será bombeada. Todas as formas deverão receber o

concreto de madeira igual, mantendo sempre o nível no enchimento.

e) Após a cura final do concreto, o mesmo deverá receber regularização para ser, totalmente, impermeabilizado com

produtos à base de epóxi.

f) No piso, para drenagem de líquidos, será executada instalação de calhas de PVC reforçadas de 130x50 mm da

Tigre ou similar, embutidas no concreto do piso, obedecendo as especificações do fabricante do produto. Sobre as

calhas serão instaladas grelhas para captação dos líquidos que serão encaminhados para a rede coletora de

esgotos químicos, com tubos e conexões de PP “Duratop”, conforme projeto de instalações hidráulicas e sanitárias.

g) No exterior do prédio será executada base para instalação de tanque para armazenagem de formol descartado,

nas dimensões 159x220x220cm, em polipropileno de alta densidade, com capacidade para 5.000litros, dentro de

bacia de contenção de concreto armado.

h) Na execução das paredes e fundo da bacia será utilizada forma de chapa de madeira compensada plastificada

com espessura de 12 mm, reforçada com sarrafos e pontaletes. As paredes e o fundo serão armados com tela de

aço eletro soldada Q138. O fck do concreto será no mínimo 30 Mpa e a concretagem será bombeada. Todas as

formas deverão receber o concreto de madeira igual, mantendo sempre o nível no enchimento. Após a cura final do

concreto, o mesmo deverá receber regularização para ser, totalmente, impermeabilizado com produtos à base de

epóxi.

21. PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

a) Deverá ser executado de acordo com o projeto executivo e memorial descritivo específico.

22. INSTALAÇÃO ELÉTRICA

a) A instalação elétrica deverá ser executada de conformidade com o projeto executivo e as normas técnicas: ABNT

- NBR-5410, Normas CELESC e Especificações de Fabricantes de Materiais Elétricos.

b)  Condutores: em eletroduto de seção circular aparente, com distribuição superior em eletrocalhas, fios

encordoados de cobre eletrolítico nú classe 2, tensão de 750 V, isolamento termoplástico polivinílico (PVC), classe

térmica 70°C, Antichama. Os condutores deverão ser identificados por cores em todos os pontos da seguinte forma: 

a. Fase: preto, branco ou vermelho; 

b. Neutro: azul-claro; 

c. Terra: verde ou verde-amarelo; 

d. Retorno e sinalização: outras cores.

c) Eletrodutos: PVC rígido antichama com extremidades roscadas, de sobrepor, fixados com abraçadeiras de PVC. 



d) Arruelas: para eletroduto de PVC rígido em alumínio fundido, rosca BSP.

e) Caixas de ligação e passagem em PVC de 4 x 2 para tomadas e interruptores. Espelhos 4 x 2.

f) Disjuntores bipolares, termomagnéticos fixos, corrente nominal de 10A até 80A –  240V norma DIN e disjuntor

tripolar norma DIN 90A, 240V.

g)Quadros de distribuição de embutir com capacidade para 40 e 50 disjuntores.

23. INSTALAÇÃO ELÉTRICA – LÓGICA

a) A instalação de lógica deverá ser executada conforme projeto executivo. Será aparente e as caixas serão de

sobrepor Sistema tipo X. As tomadas e cabos serão específicos para redes de lógica.

24. INSTALAÇÃO ELÉTRICA – TELEFONIA

a) A instalação de telefonia deverá ser executada conforme projeto executivo. Será aparente e as caixas serão de

sobrepor tipo Sistema X. As tomadas e cabos serão específicos para redes de telefonia.

25. PINTURA

a) As paredes internas (internas e externas) terão aplicação de pintura com tinta acrílica de marcas de primeira

qualidade como “Renner”  ou similares. 

b) As portas de madeira, seus marcos e acabamentos serão lixados até que sua superfície esteja totalmente livre de

irregularidades e sujeira, quando então receberão pintura com tinta esmalte branca, de primeira qualidade em tantas

demãos quantas forem necessárias à obtenção da máxima uniformidade da superfície. 

c) A pintura de qualquer parte da edificação e complementos deverá receber o número de demãos suficientes para

que haja o perfeito recobrimento das superfícies.

d) As cores serão definidas pela fiscalização. 

e) Antes da realização da pintura/ aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando

a base Referência SUVINIL COLOR TEST. Esse teste deverá ser realizado quantas vezes forem necessárias até a

aprovação da coloração pelos responsáveis técnicos. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as

dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO.

26. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

a) Bancadas e estantes em concreto armado revestidas com porcelanato de 60x60cm, polidos, assentados com



argamassa pré-fabricada específica para este serviço e rejunte à base de epóxi.  

b) Na execução das bancadas e estantes será utilizada forma de chapa de madeira compensada plastificada com

espessura de 12 mm, reforçada com sarrafos e pontaletes. Serão armadas com tela de aço eletro soldada Q138. O

fck do concreto será no mínimo 30 Mpa e a concretagem será manual utilizando vibração apropriada. Após a cura

final do concreto as partes não revestidas com porcelanato deverão receber regularização para impermeabilização

com produtos à base de epóxi.

c) Bancada de granito com estrutura de madeira na sala de Aula Microscopia.

d) Bancada de granito na recepção.

e) As dimensões das bancadas são as apresentadas no projeto executivo de arquitetura e layout das salas.

27. LIMPEZA FINAL OBRA

a) Limpeza final da obra, incluindo limpeza de pisos, paredes, vidros, equipamentos e retirada de entulhos, restos de

materiais, andaimes e outros equipamentos e ferramentas de obra.

28. ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CREA/SC

a) A Empresa contratada deverá apresentar tal documento antes do início das obras.



ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 23349.000335/2016-68

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:

Endereço:

CNPJ:

À Comissão Permanente de Licitações do Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari.

Credenciamos  o(a)  Sr(a)  (Nome  do(a)  Credenciado(a))____________________________________,

portador  da  Cédula  de  Identidade  Nº  _____________________,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº

_____________________, a participar do Procedimento Licitatório, sob a modalidade de Concorrência nº 02/2016,

instaurado  pelo Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, na qualidade de representante legal da empresa

(Nome  da  Empresa)  outorga-se  ao  acima  credenciado,  dentre  outros  poderes,  o  de  renunciar  ao  direito  de

interposição de recursos.

Araquari/SC,                de                                               de 2016.

Nome:_____________________________________________________

Cédula de Identidade: _____________________________________



ANEXO III– MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

ATESTADO DE VISTORIA

CONCORRÊNCIA 02/2016 - PROCESSO: 23349.000335/2016-68

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

Atestamos para fins de comprovação junto à Comissão Especial de Licitações do Instituto Federal de Catarinense –

Campus Araquari, que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº

______________________________, representada pelo(a) Sr(a) ________________________________, portador

do documento de identidade nº _____________________, visitou o local onde será realizada a obra correspondente

aos serviços ora contratados com o objetivo de observar os aspectos técnicos para a elaboração da proposta

correspondente à Contratação de Empresa Especializada para Execução da Obra de Construção

de Prédio de Anatomia e Patologia Veterinária no IF Catarinense Campus Araquari, com área

de 743,98 m² para o INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS ARAQUARI - SC

Araquari,..... de.......................... de 2016.

______________________________

Assinatura e Carimbo 

Responsável IFC

IMPORTANTE: SERÃO CONSIDERADAS AS VISTORIAS REALIZADAS ANTES DA SUSPENSÃO DA

LICITAÇÃO. PORTANTO, OS TERMOS DE VISTORIA EMITIDOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

EDITAL RETIFICADO SERÃO ACEITOS.



ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

Ao

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS ARAQUARI

A/C Presidente da Comissão Especial de Licitações

REF.: CONCORRÊNCIA 02.2016 – PROCESSO: 23349.00335/2016-58

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF nº

.................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, Bairro: .........................,

cidade de ...................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos

para sua Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Araquari,        ,de                    de 2016.

Assinatura do declarante:                         

                                          .................................................................................

                                         Nome e número da RG e do CPF do declarante

                                        Cargo / Função na Empresa



ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Declaração Relativa à Proibição do Trabalho do Menor (Lei nº 9.854/99)

Ao

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS ARAQUARI

A/C  Presidente da Comissão Especial de Licitações

REF:  CONCORRÊNCIA 02.2016  – PROCESSO 23349.000335/2016-68

DECLARAÇÃO

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF nº

.................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, Bairro: .........................,

cidade de ...................................., declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de funcionários,

menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso

XXXIII da C.F. e Lei nº 9.854, de 27.10.99, publicada no D.O.U. de 28.10.99.

………………………………….., ……….., de …………………….de 2016.

…………………………………………………...

                                                                                           Assinatura do declarante:                                      

                                        Nome e número da RG e do CPF do declarante

                                        Cargo / Função na Empresa



ANEXO VI  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  DE  EMPRESA  DE  PEQUENO

PORTE, OU DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA Lei 11.488, de 2007.

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

Ao

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

A/C Presidente da Comissão Especial de Licitações

REF:  CONCORRÊNCIA Nº 02.2016 - PROCESSO: 23349.000335/2016-68

A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o

nº_______________________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

____________________________________________________, portador do Documento de Identidade

nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da

Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ____________________________ (incluir

a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei

Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário,

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº

8.666/93.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_________________________ , _________ de _______________ de 2016.

________________________________________________

(assinatura do representante legal)



ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2,

de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

CONCORRÊNCIA 02.2016 - PROCESSO: 23349.000335/2016-68

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item

(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão

licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

_______________, em ___ de_____________ de ________

_______________________________________________________

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)



ANEXO VIII – MODELO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao

Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari

Endereço: BR 280, km 27, n 5200 – Colégio Agrícola – Araquari/SC

CONCORRÊNCIA 02.2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  DE

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA VETERINÁRIA NO IF CATARINENSE

CAMPUS ARAQUARI, COM ÁREA DE 743,98 m². 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital CONCORRÊNCIA 02.2016, A Empresa ................................................., CNPJ nº

..............................., Registrada/Inscrita no CREA sob nº ........................., declara para os devidos fins que possui

engenheiro(s) credenciado para realizar os serviços de Empresa Especializada para Execução da Obra

de construção de Prédio de Anatomia e Patologia Veterinária no IF Catarinense -  Campus

Araquari, com área de 743,98 m². e acompanhamento da execução da obra em todas as suas etapas

descrito no memorial descritivo (anexo I) 

Nos termos do Edital, informamos o(s) nome(s) do(s) Profissional(is):

Nome do Profissional Nº REGISTRO NO CREA

  

(Anexar os respectivos atestados, anotações de responsabilidade técnica ou Acervo Técnico (CAT) do engenheiro).

 (Cidade), data.

_________________________________________________

Assinatura sob carimbo ou identificação da empresa e do assinante (responsável pela empresa).



ANEXO IX – MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre o Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari e essa Empresa, solicitamos o

preenchimento do Recibo de Retirada do Edital e que este seja remetido à Comissão Permanente de Licitações, por

meio eletrônico para o e-mail: licitacao@ifc-araquari.edu.br .

A  não  remessa  do  recibo  exime-nos  da  comunicação  de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CONCORRÊNCIA Nº 02.2016  – Processo: 23349.000335/2016-68

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO

DE PRÉDIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA VETERINÁRIA NO IF CATARINENSE  CAMPUS ARAQUARI, COM

ÁREA DE 743,98m². 

Razão Social: ____________________________________________________________

CNPJ nº: ____________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________

E-mail: ____________________________________________________________

Cidade: ___________________________ Estado: _________________

Telefone ( ) __________________________ Celular: _________________

Pessoa para Contato: ____________________________________________________

Recebemos  através  do  acesso  à  página  www.comprasnet.gov.br  nesta  data,  cópia  do

instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Processo composto:

ANEXO   I  - Memorial Descritivo  

ANEXO  II  - Carta de Credenciamento

 ANEXO  III  - Modelo de Atestado de Vistoria



ANEXO IV  - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 

Superveniente  Impeditivo da Habilitação

 ANEXO  V  - Modelo de Declaração Relativa à Proibição do 

Trabalho do Menor (Lei nº 9.854/99)

 ANEXO VI  - Modelo de Declaração de Microempresa, de 

Empresa de Pequeno  Porte, ou de Cooperativa 

Enquadrada no Artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007

 ANEXO VII  - Modelo de Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n° 2, de 16 

de setembro de 2009, da Secretaria de Logística 

de Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão.

 ANEXO  VIII – Modelo de Responsabilidade Técnica.

 ANEXO   IX - Modelo de Declaração de Retirada do Edital

ANEXO    X - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta

ANEXO   XI - Modelo de Termo de Renúncia ao Prazo Recursal

ANEXO   XII - Minuta do Contrato



ANEXO X – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CONCORRÊNCIA Nº 02.2016

PROCESSO  23349.000335/2016-68

Ao Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari

Rod. BR 280, km 27, nº 5.200, Bairro: Colégio Agrícola.

Cep: 89245-000     Araquari/SC,

Referente: PROPOSTA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  

PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DE 

ANATOMIA E PATOLOGIA VETERINÁRIA NO IF CATARINENSE 

CAMPUS ARAQUARI, COM ÁREA DE 743,98 m². 

Prezada Comissão Permanente de Licitações

1. Tendo examinado as Condições de Contrato, Especificações, Desenhos, Plantas e Planilhas de Quantidades

e/ou Cronograma de Atividades (Físico-Financeiro) [conforme indicado nos Dados do Edital] para a execução

da mencionada Obra, conforme descrito na Cláusula 1 da Seção I), nós, abaixo-assinados, propomos executar

e concluir a referida Obra de acordo com as Condições de Contrato, Especificações, Desenhos, Plantas e

Planilhas de Quantidades ou Cronograma de Atividades (Físico-Financeiro) pelo valor de _______________,

________________ [por extenso]. 

2 Caso nossa Proposta seja aceita, comprometemo-nos a iniciar a Obra em (___) dias contados do recebimento

da ordem do Contratante, bem como a entregar as Obras a que se refere o Contrato dentro de (___) dias,

contados a partir da Data de Início das Obras.

3 Caso nossa Proposta seja aceita, nos comprometemos a oferecer Garantia de Execução, a ser aprovada por V.

Sras., obrigando-nos, conjunta e solidariamente, pela quantia correspondente a  [montante da garantia], da

mencionada soma de acordo com as Condições Gerais do Contrato.

4. Concordamos em manter esta Proposta pelo prazo de [inserir o prazo em número e por extenso] dias contados

da data de abertura das Propostas;



5. A presente proposta, bem como a expressa aceitação de V. Sras., constituirão compromisso entre as partes até

a assinatura do Contrato.

6. Comissões ou gratificações, caso existam, pagas ou a serem pagas por nós aos agentes relacionados a

esta Proposta e à execução do Contrato, caso a adjudicação nos seja feita, são relacionadas a seguir:

Nome e endereço do agente Montante e moeda Propósito da Comissão ou da

Gratificação (*)

________________________ ________________________ ________________________

________________________ ________________________ ________________________

________________________ ________________________ ________________________

(*) se nenhuma, declare nenhuma

Datado em ___ de _________________ de _______.

Assinatura.......................... na qualidade de ............ devidamente autorizado a assinar a proposta.

Nome das testemunhas..........................................

Endereço......................................................

Assinatura...................................................



ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA  AO PRAZO RECURSAL

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CONCORRÊNCIA Nº 02.2016

PROCESSO 23349.000335/2016-68

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DE ANATOMIA E PATOLOGIA VETERINÁRIA NO IF 

CATARINENSE CAMPUS ARAQUARI, COM ÁREA DE 743,98m². 

RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO

A Empresa ................................., presente nesta data ao ato de abertura dos envelopes relativos ao presente Edital de

Concorrência nº 02/2016, declara e torna público que renuncia ao prazo recursal relativo a fase de habilitação, previsto

no art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

Araquari,______, de ____________________ de 2016.

_____________________________

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa)



ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DA CONCORRÊNCIA 02.2016  - PROCESSO: 23349.000335/2016-68

CONTRATO Nº XXXXX/2016

 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS ARAQUARI E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA A EXECUÇÃO DA OBRA

DE  CONSTRUÇÃO  DE  PRÉDIO  DE  ANATOMIA  E  PATOLOGIA

VETERINÁRIA DO IF CATARINENSE CAMPUS ARAQUARI, COM

ÁREA  DE  746,98  m²,  CONFORME  DESCRITO  NO  ANEXO  I

(MEMORIAL DESCRITIVO) DO EDITAL .

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal Catarinense de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –

Câmpus Araquari, ente autárquico, com sede na Rod. BR 280, Km 27, nº 5.200, Bairro: Colégio Agrícola, em

Araquari/SC, CEP 89245-000, Fone: (47) 38037200, inscrita no CNPF/MF sob nº 10.635.424/0003-48,doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor Jonas Cunha Espíndola,

residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx, nº  xxxxxx, Bairro: xxxxxxx, Araquari/SC, CEP 89245-000, inscrito no CPF

xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxx e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Fone/fax (xx) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP

xxxxxxxxxxxxxxx, Fone/fax: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx celebram o prsente CONTRATO, na presença das testemunhas

abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Contrato tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução  de  Obra  de

Construção de Prédio de Anatomia e Patologia Veterinária do IF Catarinense – Campus Araquari,

com área de 743,98 m², conforme descrito no Anexo I (Memorial Descritivo) do Edital.



1.1.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.1.2. Integram o presente Contrato, independentemente da transcrição, o Edital da Concorrência 002/2016,

com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O objeto contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

Item Unidade Quantidade Descrição Preço

Unitário

Preço Total

3.1.1 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à

perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Edital     e     seus     Anexos.

4.     CLÁUSULA     QUARTA   –   DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATADA

4.1 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão de obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obrigando-se a:

4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e



devidamente contabilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo

a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, ara posterior execução e

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta

nos trabalhos:

4.1.1.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos

constantes no anexo do Projeto Básico, apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

4.1.1.2 Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no anexo do Projeto

Básico;

4.1.2 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's referentes ao objeto do

Contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 6.496, de 1977;

4.1.3 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei nº 8.666, de

1993.

4.1.3.1 Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio,

a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.4 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado;

4.1.5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;



4.1.6 Atentar,  em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto

Básico;

4.1.7 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

4.1.8 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto;

4.1.9 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE;

4.1.10 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de

2006, de:

4.1.10.1 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável –  PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

4.1.10.2 supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

4.1.10.3 florestas plantadas; e 

4.1.10.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental

competente.



4.1.11 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da

execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, por

ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

4.1.11.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

4.1.11.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e Instrução Normativa

IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata;

 

4.1.11.3 Documento de Origem Florestal –  DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006,do

Ministério do Meio ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº112, de 21/05/2006, quando se tratar de produtos ou

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória.

4.1.11.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em

complementação ao DOF, para fins de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do

território estadual.

4.1.12 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,do Conselho Nacional de Meio Ambiente –  CONAMA, conforme

artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

4.1.12.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

4.1.12.2 Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, a

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:



4.1.12.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção civil,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

4.1.12.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura;

4.1.12.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclarem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

4.1.12.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.12.2.5 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários

da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota-fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

4.1.12.3 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas de Agência Brasileira de Normas técnicas – ABNT, ABNT

NBR nº s 15.112, 15.113, 15.114, 15.115, e 15.116, de 2004.

4.1.13. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.13.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de

acordo com o poluente e o tipo de fonte;



4.1.13.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar nos

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR – 10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR – 10.152-

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas –  ABNT, nos termos da

Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

4.1.13.3 Nos termos do artigo 4º, §3º, da instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010,

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de

preços os custos correspondentes.

4.1.13.4 Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

4.1.13.5 Que sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme previsão

do Decreto nº 48.138, de 08 de outubro de 2003;

4.1.13.5 Que seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

4.1.13.6 Que  sejam  fornecidos  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se

fizerem necessários para a execução dos serviços;

4.1.13.7 Que seja realizado um programa interno de treinamento dos empregados da contratada,

nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.1.13.8 Que seja feita a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades

da  Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  na  fonte  geradora,  e  a  sua  destinação  às

associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para

reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 06, de 03/11/1995 e do Decreto nº 5.940, de 25/10/2006;



4.1.13.9 Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação Brasileira

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

4.1.13.10 que  seja  prevista  a  destinação ambiental  adequada  das  pilhas  e  baterias  usadas  ou

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

4.1.14 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.15 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus projetos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da

reforma.

4.1.17 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.18 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste

Contrato.

.

4.1.19 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como

pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços

ora contratados.

4.1.20 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.



4.1.21 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.

4.1.22 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.23 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-

os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI's;

4.1.24 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Administração;

4.1.26 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

4.1.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.28 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas

no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

4.1.29 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.30 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados

quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou

comprometer à integridade do patrimônio público;



4.1.31 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou

neste Contrato;

4.1.32 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso e insalubre;

4.1.33 Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.34 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1 A Contratante obriga-se a: 

5.1.1 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações deste Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico;

5.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, na

forma     prevista     na     Lei     8.666/1993;

5.1.4 notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;



5.1.5 responsabilizar-se     pela     comunicação,     em     tempo     hábil,     de     qualquer     fato     que     acarrete     em     interrupção

deste     Contrato;

5.1.6 pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nas condições e preços pactuados neste

Contrato;

5.1.7 zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas,em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços para o

desenvolvimento dos serviços, objeto deste Contrato;

5.1.9 Zelar pelo cumprimento das obrigações da contratada, relativos à observância das

normas ambientais vigentes.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos,

6.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de

acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.1.2 A execução da obra será na Rod. BR 280, km 27, nº 5.200, Bairro: Colégio Agrícola, CEP: 89245-000,

município de Araquari, Estado de Santa Catarina.

6.1.3 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou

documento  equivalente.



6.1.4 A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação físico completa

das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura

do Contrato e para efeito da execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha

de formação de preço.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

7.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, nos termos da homologação e adjudicação do resultado pelo Diretor-

Geral deste Instituto, o valor total de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), relativo à empreitada por preço global para

execução do objeto da licitação, conforme fixado na proposta da vencedora.

7.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto contratado.

7.1.2 Os valores contratados não serão reajustados.

7.1.3 Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo Federal, o Instituto

Federal Catarinense adotará as normas que vierem a ser implantadas.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA

8.1 Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição para a celebração do Contrato, no

percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, optando por uma das seguintes modalidades:

8.1.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

8.1.2 Seguro-garantia; ou

8.1.3 Fiança bancária



8.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se

referem às alíneas “a”  e “b”  do § 1º do art. 48 da Lei 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do Contrato,

prestação de garantia adicional, igual |à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e ao valor da

correspondente proposta.

8.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, mediante depósito

identificado a crédito do Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia Catarinense – Campus Araquari.

8.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência

do Contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

8.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios

do artigo 827 do Código Civil.

8.7 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou

renovada nas mesmas condições.

8.8 Se o valor da garantia dor utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificado.

8.9 após a execução do Contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a

garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos

eventuais valores devidos à Contratante.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO



9.1 O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir da data de publicação do

extrato no Diário Oficial da União, totalizando 360  (trezentos e sessenta) dias, podendo sua duração ser estendida,

consoante o artigo 57, 1° inciso I da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo que consignará a respectiva dotação

orçamentária.

9.1.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será de até 300  (trezentos) dias, e terá como

inicial a data da assinatura do Contrato.

9.1.2 Após o início da vigência do Contrato, a Contratada terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para início

da execução dos serviços sob pena de nulidade contratual.

9.1.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório da Execução dos Serviços de Execução de

Obra é de até 15 (quinze) dias, contado a partir da comunicação escrita da Contratada informando que os acabamentos

previstos no memorial descritivo foram concluídos, após verificar o atendimento das condições contratuais.

9.1.4 Decorridos 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento provisório, a obra será novamente

inspecionada para fins de aceitação definitiva. Nessa ocasião, será lavrado o termo de recebimento definitivo, desde

que tenham sido atendidos todos os apontamentos da fiscalização da contratante e exigências contratuais.

9.1.5 A diferença entre a vigência contratual e o prazo de execução é destinada a conclusão dos trâmites ad-

ministrativos, sendo vedada a extensão da execução sobre este período, salvo em casos de aditamentos contratuais.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contra-

tada.

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00

(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.



10.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

10.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,

a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memó-

ria de cálculo detalhada.

10.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela eta-

pa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

10.2.3 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no

Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Con-

tratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo.

10.2.4 Juntamente à primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrí-

cula da obra junto à Previdência Social.

10.2.5 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da me-

dição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como

para avaliar a conformidade dos serviços executados.

10.2.6 No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, de-

vendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

10.2.7 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das respon-

sabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

10.2.8 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.



10.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresenta-

da pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

10.1.3.1 O “atesto”  da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguin-

tes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Servi-

ço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação men-

cionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que te-

nha sido paga pela Administração.

10.4 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas sane-

adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento

da Contratada no SICAF e/ou nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo

de pagamento.

10.6 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto ao ar-

tigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

10.6.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.



10.6.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial

de que faz jus  ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

10.8 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamen-

to.

10.9 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que por-

ventura não tenha sido acordada no Contrato.

10.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados des-

de a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apli-

cando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)   I = (6/100) I = 0,0001644

   365         365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.



VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na

Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

12.1.1 O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

12.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade

da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

12.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em

desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o Contrato.

12.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do

Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,  ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.



13.2 Nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666 de 1993, a CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou supressões que se fizerem

necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

13.3 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do Contrato,

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites

de alteração acima estabelecidos.

13.4 A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integra o Edital e as alterações contratuais sob

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares do projeto não podendo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do Contrato,

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8666/1993 (artigo 13,

inciso II, do Decreto n° 7.983, de 2013).

13.5 Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao Contrato  ou que sofra alteração em seu

quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública, mantida

proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo

único do art. 14 do Decreto Federal nº. 7.983/2013 e respeitados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº.

8.666/93(artigo 15, do Decreto n° 7.983, de 2013).

13.6 Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico elaborado por profissional

habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos unitários da administração

pública exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma do Decreto Federal nº.

7.983/2013, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço

do orçamento de referência (artigo 8, Parágrafo único do Decreto n° 7.983, de 2013).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto

nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de

validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não

mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer

declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.



14.2 O atraso injustificado na execução do Contrato  sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à

penalidade de:

14.2.1 Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

14.2.2 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato

e aplique as outras sanções cabíveis.

14.3 A inexecução total ou parcial do Contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e

no Contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

penalidades de:

14.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação.

14.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na execução do objeto por

período superior ao previsto na alínea “a” item 22.1, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

14.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação

assumida;

14.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia Catarinense pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que  seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.



14.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo

estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do Contrato, sujeitando-a as penalidades acima

estabelecidas.

14.4.1 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

14.4.2 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do

Contrato decorrente desta licitação:

14.4.3 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

14.4.4 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.5 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

14.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na

Lei nº 9.784 de 1999.

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio da proporcionalidade.

14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou

recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da

União e cobrados judicialmente.



14.9 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –

Câmpus Araquari.

14.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente sem

prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou

impossível reparação.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

16.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

 

16.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

16.1.3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

do serviço, nos prazos estipulados;

16.1.4 o atraso injustificado no início do serviço;

16.1.5 a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;



16.1.6 a subcontratação acima  do  limite  permitido  de  20,16%  do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas neste Contrato;

16.1.7 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, assim como as de seus superiores;

16.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº

8.666, de 1993;

16.1.9 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

16.1.10 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

16.1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique

a execução do Contrato;

16.1.12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,  justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que  está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

16.1.13 a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

16.1.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras

previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;



16.1.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

16.1.16 a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos

contratuais;

16.1.17 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato;

16.1.18 o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis. 

16.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

16.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

16.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;

16.3.3 judicial, nos termos da legislação.

16.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.



16.3.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

16.3.5.1 devolução da garantia;

16.3.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.3.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação: Fonte: 0112000000, Programa de Trabalho: 062411

e Elemento de Despesa: 44.90.51-00. Nota de Empenho: xxxxxx.

17.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou

apostilamento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação

dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.



18.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

18.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

18.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou  substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de

Recebimento Provisório.

18.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta) dias após

a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas,

e somente depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operárias ou

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do Contrato.

18.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

18.3.2 O Termo de recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406,

de 2002).

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO



19.1 Será previsto um total de até 20,16% do valor total da obra para subcontratação

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  -  Código de Defesa do Consumidor, no

Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de

abril de 2008 e na Lei nº 8.666, de 1993º, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

21.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de Joinville/SC,

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões oriundas deste

Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas vias de igual

teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Araquari/SC, xx de xxxxxx de 201

  

     ________________________________ ________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA


